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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO  
 
Emenda Constitucional nº 73, de 6 de junho de 2013 - Cria os Tribunais Regionais Federais da 6ª, 7ª, 8ª e 9ª 
Regiões. 
 
Lei Estadual nº 6467, de 10 de junho de 2013 (por erro material, foi divulgado no página eletrônica da 
ALERJ como de 2009) - Dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação e manutenção de cadastro unificado para 
informação a parentes sobre presos, hospitalizados e albergados nas condições que especifica e dá outras providências. 

 
Fonte: site da ALERJ/Planalto 

Voltar ao sumário 

 

NOTÍCIAS STF  
 

1ª Turma extingue a punibilidade de réu que seria submetido a novo Júri 
 
A Primeira Turma concedeu Habeas Corpus (HC 115428) e extinguiu a punibilidade de A.F.V., confirmando a liminar 
concedida anteriormente pelo relator do HC, ministro Dias Toffoli. O fundamento foi a impossibilidade da chamada 
reformatio in pejus, ou reforma de decisão em prejuízo da parte recorrente. 
 
A. F. V. foi denunciado por fatos ocorridos em 1994 em Araruama (RJ). A sentença de pronúncia (que determina o 
julgamento do réu pelo Tribunal do Júri) foi proferida pelo juízo da 2ª Vara da Comarca de Araruama em setembro de 1995 
e confirmada pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro em agosto de 1996. A pedido do Ministério Público, o processo foi 
transferido de Araruama para o Rio de Janeiro e, em janeiro de 2001, o réu foi condenado pelo Tribunal do Júri a pena de 
oito anos de reclusão por tentativa de homicídio duplamente qualificado. O Ministério Público não apresentou recurso contra 
a condenação. 
 
O julgamento, porém, foi anulado ainda em 2001, em razão da concessão de habeas corpus pelo Superior Tribunal de 
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Justiça no qual a defesa questionou a mudança de foro, segundo ela decidida sem que lhe fosse permitido manifestar-se 
previamente. Acionado pela defesa, o juiz de primeiro grau, considerando a pena imposta no primeiro júri (oito anos), 
decretou a prescrição da pretensão punitiva antes da realização de um segundo julgamento pelo Tribunal do Júri. Contra a 
declaração de prescrição, o Ministério Público recorreu ao TJ-RJ, que a manteve, e ao STJ, que, em julgamento de recurso 
especial, a afastou e determinou a realização de novo júri. 
 
Foi contra essa decisão que a defesa de A.F. impetrou o habeas ao STF, insistindo na prescrição da pretensão punitiva do 
Estado, uma vez transcorridos mais de 12 anos da decisão que confirmou a pronúncia. Para os advogados, a realização de 
novo julgamento poderia resultar numa pena superior à original, o que configuraria a reformatio in pejus indireta. Além de 
liminar para suspender a realização do novo júri, marcado para outubro de 2012 – medida esta deferida pelo relator – a 
defesa pretendia, no mérito, que o STF declarasse extinta a punibilidade de A. F., diante da prescrição da pretensão 
punitiva estatal. 
 
Ao analisar, na sessão de hoje (11), o mérito do HC, o ministro Toffoli alinhou-se à corrente jurisprudencial que não admite 
a reformatio in pejus indireta. Em seu voto, ele citou precedente do ministro Cezar Peluso (HC 89544) no sentido de que, 
anulado o julgamento pelo Tribunal do Júri e tendo a sentença condenatória transitado em julgado para a condenação, o 
acusado não pode, em novo julgamento, vir a ser condenado a pena maior do que aquela imposta na sentença anulada, 
ainda que com base em circunstância não ventilada no julgamento anterior. 
 
Partindo dessa premissa, o ministro registrou que a prescrição deve regular-se pela expressão em concreto da pena 
aplicada – no caso, oito anos de reclusão, cujo lapso prescricional é de 12 anos, conforme o artigo 109, inciso III, do Código 
Penal. “Assim, tem-se que o último marco interruptivo presente, nos termos do artigo 117, inciso III, do Código Penal, foi a 
decisão confirmatória da pronúncia, datada de 27/8/1996”, assinalou, concluindo que o prazo prescricional foi alcançado em 
26/8/2008. 
 
Para o relator, “o recurso só pode beneficiar a parte que o interpôs” – e, no caso, a anulação da sentença se deu por meio 
de instrumento apresentado pelo réu. Por unanimidade, a Primeira Turma concedeu a ordem e declarou extinta a 
punibilidade, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso III; e 117, inciso III, do Código Penal. 
 
Processo: HC 115428 
Leia mais... 
 
Processo Originário: 0020047-90.2000.8.19.0001 
 
Reconhecida atribuição de MPs estaduais para apurar desmonte de veículos 
 
A ministra Cármen Lúcia,  declarou a atribuição do Ministério Público do Estado de São Paulo para investigar fatos 
relacionados a um suposto crime de receptação consumado no município de Socorro (SP). Ela também reconheceu que 
cabe ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais a apuração da prática, em tese, de desmonte clandestino de veículos 
instalado no município de Bueno Brandão (MG), a fim de que, em ambos os casos, sejam propostas ações penais 
cabíveis contra os autores dos delitos. 
 
A questão chegou ao Supremo por meio da Ação Cível Originária (ACO) 1892, ajuizada pelo MP-SP com o objeto de definir 
a atribuição dos dois Ministérios Públicos – paulista e mineiro – para apurar a prática dos crimes supostamente cometidos. 
 
Conforme os autos, no dia 13 de junho de 2006, duas pessoas foram presas pela suposta prática do crime de receptação 
qualificada (artigo 180, parágrafo 1º, do Código Penal), sendo o auto de prisão em flagrante lavrado pelo delegado de 
Polícia de Bueno Brandão (MG). Por entender que o crime em apuração teria sido consumado na cidade de Socorro (SP), o 
promotor de Justiça de Bueno Brandão (MG) solicitou que o inquérito fosse remetido ao juízo da comarca paulista. Esse 
pedido foi concedido. 
 
Em julho de 2007, o 2º promotor de Justiça de Socorro (SP) suscitou conflito de atribuições, ao fundamento de que os 
indiciados teriam praticado os crimes de receptação qualificada combinado com adulteração de sinal identificador de veículo 
automotor (artigo 180, parágrafo 1º, e artigo 311, do Código Penal), tendo o conflito sido autuado no Superior Tribunal de 
Justiça. 
 
O relator do caso no STJ, em maio de 2010, declarou-se incompetente para solucionar o conflito de atribuições e 
determinou a remessa do processo ao Supremo, onde foi autuado como ACO 1892. 
 
A Procuradoria-Geral da República opinou pelo reconhecimento da atribuição do MP-SP para conduzir as investigações 
relativas ao crime de receptação consumado na cidade de Socorro (SP) e do MP-MG para apurar a suposta prática de 
receptação qualificada ocorrida em Bueno Brandão (MG). 
 
A relatora da ACO 1892, ministra Carmen Lúcia, entendeu que o conflito de atribuições deve ser conhecido, ao considerar 
que a análise da Procuradoria-Geral da República tem coerência com a jurisprudência do STF. Segundo ela, os elementos 
contidos nos autos evidenciam conduta que, em tese, consubstanciaria o crime de receptação (artigo 180, CP), “inexistindo, 
até o momento, indícios suficientes que permitam o reconhecimento da prática qualificada dessa conduta criminosa pelos 
demais bens de origem ilícita encontrados no local da apreensão do veículo”. 
 
De acordo com a ministra, não há elementos que indiquem a autoria dos crimes contra o patrimônio que precederam a 
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receptação investigada. A relatora observou que, tratando-se de crime instantâneo, é o local da consumação do delito que 
define o juízo competente para julgar a eventual ação penal e estabelecer o órgão do Ministério Público que dispõe da 
atribuição para apurar os fatos e, se for o caso, propor a competente ação penal. Nesse sentido, a ministra Cármen Lúcia 
citou o julgamento da Petição (PET) 3631. 
 
Processo: ACO 1892 
Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

Voltar ao sumário 
NOTÍCIAS STJ  

 
Execução de cheque deve ser processada no mesmo local da agência sacada  
 
A execução de cheque não pago deve ser processada no foro onde se localiza a agência bancária da conta do emitente, 
ainda que o credor seja pessoa idosa a resida em outro lugar. Com esse entendimento, a Terceira Turma determinou que 
compete ao foro de Quirinópolis (GO) processar e julgar a execução de cheques ajuizada por um credor já idoso.  
 
A Turma entendeu que, por se tratar especificamente de cheques não pagos, o local de pagamento – e, portanto, o foro 
competente para a execução – é aquele onde está sediada a instituição financeira sacada. Para os ministros, o lugar é onde 
se situa a agência bancária em que o emitente mantém sua conta corrente. 
  
O credor dos cheques pedia que a execução se desse no foro de Uberlândia (MG), local em que reside.  
 
O devedor apresentou incidente de exceção de incompetência, pedindo a remessa dos autos da ação de execução de título 
extrajudicial ao foro de Quirinópolis, local de pagamento dos cheques e de seu domicílio.  
 
Em primeira instância, o pedido foi provido para declarar a competência do foro de Quirinópolis. O credor interpôs agravo de 
instrumento e embargos de declaração, ambos rejeitados. 
  
Inconformado, recorreu ao STJ, sustentando que a apresentação dos cheques ocorreu na praça de Uberlândia, via câmara 
de compensação, o que equivaleria à apresentação a pagamento, de modo que o juízo dessa comarca seria o competente 
para processar a ação executiva. 
  
Argumentou ainda que todos os processos que envolvem o idoso, como parte (em qualquer dos polos) ou interveniente, 
estão sujeitos à regra do artigo 80 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), que atribui a competência ao foro de seu domicílio. 
  
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, ressaltou que os títulos de crédito foram emitidos em Quirinópolis, mesma 
localidade em que está sediado o banco sacado e onde reside o devedor.  
 
Segundo ela, o artigo 576 do Código de Processo Civil define que o processamento da execução fundada em título 
extrajudicial deve seguir as normas gerais de distribuição de competência previstas no Livro I, Título IV, Capítulos II e III, 
desse diploma legal. 
  
“Nesse contexto, a interpretação conjunta dos artigos 100, inciso IV, alínea d, e 585, inciso I, do CPC autoriza a conclusão 
de que o foro do lugar de pagamento é, em regra, o competente para o julgamento de processo executivo lastreado em 
cheque não pago, sendo certo que se trata de competência territorial, de natureza relativa, conforme já assentado por esta 
Corte”, acrescentou a ministra. 
  
Quanto ao artigo 80 da Lei 10.741, Nancy Andrighi observou que o dispositivo se limita a estabelecer a competência do foro 
do domicílio do idoso para processamento e julgamento das ações relativas à proteção judicial dos respectivos interesses 
difusos, coletivos e individuais indisponíveis ou homogêneos.  
 
“Uma vez que a pretensão do recorrente objetiva a tutela de direito individual e disponível – execução de título de crédito –, 
impõe-se reconhecer a não incidência da norma precitada”, disse a relatora.  
 
A ministra também rechaçou o argumento de que a apresentação do cheque via câmara de compensação atrairia a 
competência para Uberlândia. Segundo ela, o artigo 34 da Lei 7.537/85 “restringe-se a traçar relação de equivalência entre 
a apresentação do cheque à câmara de compensação e a apresentação a pagamento”, mas não estabelece regra de 
fixação de competência.  
 
Processo: REsp 1246739 
Leia mais... 
 
Falta de pagamento não autoriza loja a pedir busca e apreensão de bens financiados  
 
Loja varejista não tem legitimidade para ajuizar ação de busca e apreensão de bens como geladeiras, fogões e televisores 
adquiridos em contrato de alienação fiduciária por falta de pagamento das prestações do financiamento. Somente 
instituições financeiras ou de pessoa jurídica de direito público titular de créditos fiscais e previdenciários podem propor 
essas ações. 
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Com esse entendimento, a Quarta Turma manteve extintos dois processos em que as Lojas Becker Ltda. pretendia 
promover a busca e apreensão de produtos comprados por clientes inadimplentes. Em um caso, queria de volta uma 
geladeira. No outro, buscava aparelhos de som, antena parabólica, colchões e cantoneiras. 
  
Os objetos foram adquiridos por meio de financiamento estabelecido em contrato de alienação fiduciária. Nesse negócio, o 
comprador (fiduciante) transfere ao credor (fiduciário) a propriedade e posse indireta do bem, como garantia da dívida, que 
termina com a quitação do financiamento. 
  
O ministro Luis Felipe Salomão, relator dos recursos da loja, explicou que é preciso definir a natureza do bem para verificar 
em qual legislação a relação jurídica se enquadra.  
 
Sendo bem móvel fungível (pode ser substituído por outro do mesmo gênero), e se o credor fiduciário for pessoa física ou 
jurídica, aplica-se o Código Civil. Quando o bem é fungível ou infungível (impossível de ser substituído devido à sua 
individuação) e o credor é instituição financeira, incidem as Leis 4.728/65 e 10.931/04 e o Decreto-Lei 911/69.  
 
Nos casos julgados, o ministro entendeu que a indicação de móveis e eletrodomésticos – a princípio fungíveis – em contrato 
de alienação fiduciária pode torná-los infungíveis. Assim, pode haver enquadramento tanto no CC quanto no Decreto-Lei 
911.  
 
O relator ressaltou que, até a edição do CC de 2002, somente as instituições financeiras e as entidades estatais e 
paraestatais podiam celebrar contrato de alienação fiduciária e apenas as operações previstas especificamente em lei 
poderiam ser garantidas pela propriedade fiduciária. Isso porque os direitos reais somente podem ser criados por lei, jamais 
pela vontade das partes.  
 
“O Código Civil de 2002 estendeu o campo material de aplicação dessa garantia real às pessoas jurídicas e naturais 
indistintamente, uma vez que não impôs nenhuma restrição à pessoa do credor, consoante se dessume da leitura atenta 
dos artigos 1.361 a 1.368”, explicou Salomão. 
 
Nos contratos de crédito direto ao consumidor que motivaram as ações, as Lojas Becker figuram como vendedora e os 
compradores como clientes. No espaço destinado à identificação do financiador constava apenas “instituição financeira”, 
sem assinatura desse agente no contrato. A falta de uma instituição financeira no negócio levou o ministro à conclusão de 
que o caso não se enquadra no Decreto-Lei 911. Aplica-se, por tanto, o Código Civil. 
 
De acordo com o ministro, por disposição legal expressa, “é vedada a utilização do rito processual da busca e apreensão, 
tal qual disciplinado pelo Decreto-Lei 911, ao credor fiduciário que não revista a condição de instituição financeira ou de 
pessoa jurídica de direito público titular de créditos fiscais e previdenciários”.  
 
Seguindo o voto do relator, a Turma negou o recurso por considerar que as Lojas Becker não têm legitimidade para ajuizar 
ação de busca e apreensão prevista no Decreto-Lei 911.  
 
Processo: REsp 1101375 e REsp 1106093 
Leia mais...  
 
Legitimidade da ação negatória de paternidade compete ao pai registral e não admite sub-
rogação dos supostos avós  
 
A Terceira Turma rejeitou recurso no qual os recorrentes pretendiam manter a condição de avós registrais paternos de uma 
criança. Eles questionavam o resultado de uma ação negatória de paternidade movida pelo próprio filho, que pediu a 
desconstituição do registro de nascimento do menor por não ser seu pai biológico. 
  
O vínculo biológico foi afastado por exame de DNA, motivo pelo qual as instâncias ordinárias admitiram a alteração do 
registro, à falta de configuração do vínculo socioafetivo entre o pai registral e a criança, à época com dois anos de idade. O 
juízo de primeiro grau determinou a substituição do nome do pai registral pelo pai biológico, com a consequente exclusão do 
nome dos supostos avós paternos do registro de nascimento – no caso, os recorrentes.  
 
Os supostos avós defenderam na Justiça a possibilidade de compor o polo passivo da ação negatória de paternidade, 
alegando representar interesses do menor, bem como possuir patrimônio suficiente para beneficiá-lo no futuro. De acordo 
com a Terceira Turma, não é possível tal intervenção quando não há interesse jurídico que a justifique. 
  
O pedido dos avós registrais se apoiou no artigo 1.615 do Código Civil, que dispõe que qualquer pessoa, tendo justo 
interesse na causa, pode contestar ação de investigação de paternidade. Sustentaram que deveriam ter sido intimados de 
todos os atos do processo, por serem avós legais da criança, com a qual estreitaram laços afetivos, e pediram o 
reconhecimento, no caso, de litisconsórcio necessário.  
 
O juízo de primeiro grau e o Tribunal de Justiça do Distrito Federal entenderam que não havia interesse jurídico dos 
pretensos avós na demanda, mas apenas interesse econômico e moral, insuficientes para determinar a formação do 
pretenso litisconsórcio.  
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O artigo 227, parágrafo 6º, da Constituição veda qualquer discriminação relativa à filiação, atribuindo ao filho o direito de ver 
em seus registros a aposição dos nomes verdadeiros dos pais. E o artigo 1.601 do Código Civil dispõe que “cabe ao marido 
o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos de sua mulher, sendo tal ação imprescritível”.  
 
Segundo o relator do recurso especial no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, a legitimidade ordinária ativa da ação negatória 
de paternidade é exclusivamente do pai, pois a ação protege direito personalíssimo e indisponível, conforme o disposto no 
artigo 27 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), não comportando a sub-rogação dos avós. 
 
O relator aponta que apenas excepcionalmente se admite a legitimidade do Ministério Público e de quem tenha legítimo 
interesse de intentar a ação de investigação de paternidade, de acordo com o artigo 2º, parágrafos 4º e 5º, da Lei 8.560/92.  
 
A solução do caso, para o ministro Villas Bôas Cueva, deve levar em conta o interesse do menor. Para tanto considerou 
“inerente à dignidade humana” a necessidade de que os documentos “reflitam a veracidade dos fatos da vida”.  
 
“É consectário da dignidade humana que os documentos oficiais de identificação reflitam a veracidade dos fatos da vida, 
desde que a retificação não atente contra a ordem pública”, disse o relator. “O princípio da supremacia do interesse do 
menor impõe que se assegure seu direito ao reconhecimento do verdadeiro estado de filiação, que, no caso, já é 
voluntariamente exercido pelo pai biológico”, acrescentou.  
 
No caso, o pai biológico compareceu aos autos para concordar com a alteração do registro e o menor não ficou indefeso 
durante a instrução processual, tendo sido representado pela mãe e pelo Ministério Público durante a tramitação do 
processo. O tribunal de origem afastou a paternidade socioafetiva do pai registral, por reconhecer a ausência de 
estreitamento de vínculos afetivos com a criança cuja filiação biológica foi descoberta logo após a separação do casal.  
 
A relação de parentesco, segundo o ministro Cueva, se estabelece entre sujeitos aos quais são atribuídos direitos e 
deveres. “Estando ausentes vínculos afetivos ou sanguíneos, não há como estabelecer paternidade à força”, concluiu o 
ministro.  
 
Reconhecida a filiação por meio da demanda declaratória de paternidade, o nome do verdadeiro pai, com indicação dos 
legítimos avós, bem como a alteração do sobrenome do filho, devem ser averbados na certidão de registro do menor.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial 

 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

 
Voltar ao sumário 

NOTÍCIAS CNJ  
 

Plenário do CNJ aprova nota técnica contra a PEC 37  
 
O Conselho Nacional de Justiça enviará ao Congresso Nacional nota técnica na qual se manifesta de forma 
contrária à aprovação da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 37, que assegura às polícias federal e civil 

dos estados e do Distrito Federal competência privativa para apurar 
infrações penais de qualquer natureza. A nota foi aprovada por unanimidade 
pelos conselheiros durante a 171ª Sessão Ordinária, realizada nesta terça-
feira (11/6). 
 
A sugestão de enviar a nota técnica ao Congresso foi apresentada pelos 
conselheiros Gilberto Martins e Wellington Saraiva. O documento aponta 
graves riscos aos princípios norteadores do Estado Democrático de Direito 
que a aprovação da PEC poderá acarretar. 
  

Formulada pelo deputado federal Lourival Mendes (PTdoB/MA), a proposição prevê a alteração do artigo 144 da 
Constituição Federal para assegurar somente às polícias a competência para conduzir investigações criminais. 
Dessa maneira, o texto afetaria a titularidade da ação penal reservada ao Ministério Público.  
  
“A proposta contida na PEC 37 dimensiona e eleva a patamares insustentáveis os poderes da polícia judiciária e, 
como consequência, subestima e descarta a capacidade de atuação de outros órgãos públicos, como, por 
exemplo, a Receita Federal, sobretudo nos crimes tributários; as agências reguladoras, sobretudo nos delitos 
contra as relações de consumo e contra a economia popular; os tribunais de contas, sobretudo na identificação 
dos crimes contra a administração pública; o Banco Central do Brasil, sobretudo nos crimes contra o sistema 
financeiro nacional; a Comissão de Valores Mobiliários e o Conselho de Controle de Atividades Financeiras 
(Coaf), sobretudo nos delitos contra o mercado de valores mobiliários, nos crimes financeiros e nos crimes de 
lavagem de bens, entre outros. A proposta descompensa todo o sistema de controles públicos”, afirma a nota 
técnica. 
 
De acordo com o CNJ, a PEC traria inovação altamente lesiva ao interesse social e ao exercício da jurisdição. A 
proposta da nota técnica foi bem-recebida pelo Plenário. O presidente do CNJ, ministro Joaquim Barbosa, se 
manifestou favorável à iniciativa.  

 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/25066-cnj-aprova-nota-tecnica-contra-a-pec-37


 
 Gilberto Martins ressaltou que, com relação aos crimes comuns, apenas 11% das ocorrências são convertidas 
em investigações. “Impedir que não apenas o Ministério Público, mas outras instituições que têm poder de 
controle no sistema criminal, possam também investigar, é altamente danoso ao sistema de Justiça e à 
sociedade”, afirmou o conselheiro.  
 
 Wellington Saraiva destacou que apenas cerca de 8% dos homicídios são apurados atualmente pelas polícias. 
“A PEC 37 aumenta a ineficiência do sistema criminal brasileiro. Como podemos dar privatividade para apurar os 
crimes a um órgão que não tem condições de investigar em níveis adequados?”, argumentou o conselheiro. 
Clique aqui para ver a íntegra da nota técnica. 
 
CNJ derruba liminar que impedia pagamento retroativo de auxílio-alimentação a juízes  
 
Por oito votos a cinco, o Conselho Nacional de Justiça derrubou a liminar que suspendia o pagamento retroativo 
do auxílio-alimentação a juízes de oito estados brasileiros. Ao analisar a liminar concedida pelo conselheiro 

Bruno Dantas em 3 de junho, a maioria do Plenário acompanhou o 
voto divergente apresentado pelo corregedor Nacional de Justiça, ministro 

Francisco Falcão, contra a ratificação da liminar. 
 
Em seu voto, o ministro Falcão alegou que a questão está amplamente 

judicializada e que a jurisprudência do CNJ é farta no sentido de não 
decidir matéria já judicializada. A extensão do pagamento do auxílio-
alimentação à magistratura é alvo de uma ação direta de 
inconstitucionalidade (ADI) e de uma ação cível originária (ACO), em 

trâmite no Supremo Tribunal Federal. 
 
O ministro argumentou também que decisões proferidas pelos ministros Marco Aurélio de Mello e Luiz Fux no 
âmbito destas ações entenderam pela manutenção do pagamento, previsto na Resolução nº 133 do CNJ, editada 
em 21 de junho de 2011. 
 
Previsão - O voto do ministro Francisco Falcão traz ainda trechos de decisões do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho, do Conselho da Justiça Federal e do Tribunal de Contas da União, que reconheceram a legalidade 
da aplicação retroativa do auxílio-alimentação. Além disso, o pagamento do auxílio-alimentação encontra 
previsão legal na Lei nº 8.460/92 e em leis dos estados envolvidos nos pedidos de providências julgados nesta 
terça-feira (Bahia, Pernambuco, Roraima, Sergipe. Espírito Santo, Maranhão, São Paulo e Pará). 
 
O voto do ministro Falcão foi seguido pelos conselheiros José Roberto Neves Amorim, José Lucio Munhoz, José 
Guilherme Vasi Werner, Ney Freitas, Guilherme Calmon, Maria Cristina Peduzzi e Emmanoel Campelo. 
 
O presidente do STF e do CNJ, ministro Joaquim Barbosa, e os conselheiros Jefferson Kravchychyn, Gilberto 
Valente Martins, Wellington Saraiva e Jorge Hélio votaram pela manutenção da liminar, porém com argumentos 
diferentes dos utilizados pelo relator dos pedidos de providências, conselheiro Bruno Dantas, que não esteve 
presente na sessão. Já o conselheiro Silvio Rocha se declarou impedido de participar do julgamento. 
 
Questionamento - Para o ministro Joaquim Barbosa, não é possível instituir vantagens remuneratórias a 
magistrados por meio de uma resolução do CNJ e, por analogia, entre os membros do Ministério Público e da 
magistratura. "A legalidade dessa decisão administrativa é altamente questionável", disse o ministro. 
 
"Não cabe ao CNJ, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, muito menos 
de membros do Poder Judiciário", complementou Barbosa. "Estar-se efetivamente ignorando a Constituição. Há 
uma diferença entre vantagens previstas na própria Constituição Federal e vantagens previstas em normas 
infraconstitucionais", afirmou o conselheiro Wellington Saraiva. 
 

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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